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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA n.º 12.303/2022
De 11 de novembro de 2022

“Determina  o  AFASTAMENTO
PREVENTIVO  do  Sr.  Kaíque
Vinicius  de  Paula  Rosa  do
exercício  de  suas  funções
laborais  pelo  prazo  de  30
(trinta)  dias,  como  medida
cautelar,  a  instauração  de
S i n d i c â n c i a  e  n o m e i a
comissão  processante  para
apurar  fatos  relatados  e  dá
outras providências”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS ,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE
Art.  1º  -  Determinar  o  afastamento  preventivo  do

funcionário  público  municipal,  KAIQUE  VINICIUS  DE
PAULA ROSA, do exercício de suas funções laborais pelo
prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual
período,  sem  prejuízo  de  remuneração,  como  medida
cautelar, em conformidade com o estabelecido no artigo
155 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Salto
de Pirapora.

Art. 2º - Determino a instauração de sindicância para
apuração dos fatos relatados no processo administrativo n.º
3145/2022.

Art.  3º  -  Para  conduzir  o  processo  administrativo
disciplinar  fica  nomeada  comissão  composta  pelos
seguintes  membros:

I - Presidente: Silvio Mott Neto - Procurador Jurídico;
II - Membro: Aline Fernanda Chaves - Farmacêutica;
III - Membro: Angélica Cristina C. Marum Barros - Chefe

de Seção de Vigilância Epidemiológica.
Art. 4º - A comissão processante terá o prazo de 60

(sessenta) dias para concluir a presente sindicância.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua

publicação.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 12.304/2022

De 16 de novembro de 2022.

“Interrompe  a  pedido,  o
a f a s t a m e n t o  s e m
remuneração”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS,  Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são

conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,
RESOLVE

Art.  1º  -  Interromper a pedido,  o  afastamento sem
remuneração,  do  funcionário  GINETON  ANTENOR  DE
GOES CAMPOS,  portador do RG 47.XXX.XX8-0 e CPF nº
37X.XXX.XXX-71,  que  exerce  o  cargo  efetivo  de
ESCRITURARIO,  retornando  às  suas  atividades  a  partir
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Salto de Pirapora, 16 de novembro de 2022.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 12.305/2022

De 16 de novembro de 2022.

“Nomeia  funcionária  em
Comissão.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia a Sra. LAURA MAURÍCIA PROENÇA

ZACARIAS,  portadora do RG nº 47.XXX.XX1-6 e CPF nº
37X.XXX.XXX-52,  para  ocupar  o  cargo  em Comissão  de
ASSESSOR DE GABINETE, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Salto de Pirapora, 16 de novembro de 2022.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 12.306/2022

De 16 de novembro de 2022.

“Exonera  funcionária  em
Comissão”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS ,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora – SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1°  -  Exonerar  a  Sra.  CLAUDIA  APARECIDA

MABILIA, portadora do RG nº 21.XXX.XX9-7 e CPF nº CPF
12X.XXX.XXX-98, que vinha ocupando o cargo em Comissão
de ASSESSOR DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS, a partir desta
data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Salto de Pirapora, 16 de novembro de 2022.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONIE
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Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.307/2022
De 16 de novembro de 2022.

“Nomeia  a  Comissão  de
Controle  de  Mortalidade
Infantil  e  Investigação  de
Óbitos Materno no Município
de Salto de Pirapora”.

MATHEUS MARUM DE CAMOS, Prefeito do Município
de Salto de Pirapora, usando das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º  -  A  Comissão  de  Controle  de  Mortalidade

Infantil e Investigação de Óbito Materno deverão atender as
disposições legais,  regulamentada pela Resolução SS-74,
de 12 de setembro de 2017.

Art.  2º  -  A  Comissão,  que trata  o  artigo  1º,  desta
Portaria, tem a seguinte composição:

1- 01 (um) Presidente;
2-  01  (um)  Representante  de  Especialidade  de

Ginecologia/Obstetrícia;
3-  01  (um)  Representante  de  Especialidade  de

Neonatologia/Pediatra;
4-  01 (um) Representante do Conselho Municipal  de

Saúde;
5- 01 (um) Representante da Saúde da Família;
6-  01  (um)  Representante  de  Especialidade  de

Médica/Enfermeira;
7- 01 (um) Representante da Vigilância Epidemiológica.
Art. 3º - Ficam nomeados os seguintes membros para

compor da Comissão de Controle de Mortalidade Infantil e
Investigação de Óbito Materno:

1- Presidente – Eduardo Crocco;
2 -  R e p r e s e n t a n t e  d e  E s p e c i a l i d a d e  d e

Ginecologia/Obstetrícia- Aurea Maria Soares da Rosa;
3 -  R e p r e s e n t a n t e  d e  E s p e c i a l i d a d e  d e

Neonatologia/Pediatra – Aline Cristina de Paula Orlandim;
4-  Representante do Conselho Municipal  de Saúde –

Roberto Eisinger Júnior;
5- Representante da Saúde da Família – Karina Araujo

Faustino;
6 -  R e p r e s e n t a n t e  d e  E s p e c i a l i d a d e  d e

Médica/Enfermeira – Roseli das Graças Sanches Campos; e
7-  Representante  da  Vigilância  Epidemiológica  –

Fabrícia  Frigo.
Art. 4º - As despesas com a execução desta Portaria

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Salto de Pirapora, 16 de novembro de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO PRESENCIAL
P.P.  Nº  Mod.  044/2022;  menor  preço por  lote;

registro  de  preços;  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
PARA  REALIZAÇÃO  DE  MUTIRÕES  DE  EXAMES  DE
IMAGEM E NEUROLÓGICOS PARA OS SERVIÇOS DE
SAÚDE”. A sessão pública ocorrerá às 09h do dia 30 de
novembro de 2022, no Paço Municipal. O Edital completo
estará  disponível  no  site  www.saltodepirapora.sp.gov.br,
menu  Licitações  =>  Licitações  Abertas  –  Retirada  de
Editais.

Salto de Pirapora, 16 de novembro de 2022.
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO PRESENCIAL
P.P. Nº Mod. 046/2022; MENOR PREÇO GLOBAL,

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  PINTURA  INTERNA  E  EXTERNA  DO
SETOR  DE  BEM  ESTAR  ANIMAL”.  A  sessão  pública
ocorrerá às 09h do dia 01 de dezembro de 2022, no
Paço Municipal. O Edital completo estará disponível no site
www.saltodepirapora.sp.gov.br,  menu  Licitações  =>
Licitações  Abertas  –  Retirada  de  Editais.

Salto de Pirapora, 16 de novembro de 2022.
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Secretarias Municipais
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Dyego Carlos de Freitas  

 
SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Bruna Caroline Santos  
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tais Albuquerque Souza  

 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

Deivid Samuel de Oliveira

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

 
SECRETARIA DA SAÚDE  

Robertson Magalhães Jordão  
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Raul Ribeiro Guido
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Raul Ribeiro Guido 
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E SUSTENTABILIDADE 
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CAMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Promoção Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policio Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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